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EMENDA (ADITIVA) Ng6 AO SUBSTITUTIVO N9 1AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N9

24/2022

Acrescente-se no "parágrafo único" do "inciso l" do "art.31", do Substitutivo np 1ao
Projeto de Lei Ordinária ne 24/2072, a seguinte alínea "c":

Câmara MuniciPal de Pitang'

"Art.31 ..q9P?.13.T91to de tração

Protoôolo
I

''''l$ r ,-Ir. I :-sS
Parágrafo único. ... às§trorasSt minutos'

a) .....

b) ........

Sorvijor

c) na hipótese de a família não concordar com o atendimento de

determinada concessionária, por preferência contratual no atendimento

e mediante justificativa."

Justificativa

A presente emenda visa abranger às situações em que a família não concorde com a

concessionária que possui a vez no rodizio, seja por possuir contrato antigo com outra
concessionária ou por motivo pessoal, desde que justificado.

Sala das Comis soe de outubro de 2022
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